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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
COLÉGIO UNIVERSITÁRIO GERALDO REIS 

 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO 

NA CARREIRA DO MAGISTÉRIO DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO 
EDITAL N° 32/2026 

 
COMUNICADO OFICIAL Nº 11 

 
A Universidade Federal Fluminense, por meio da sua Coordenação de Seleção Acadêmica – COSEAC, 

em cumprimento ao previsto nos subitens 5.4.4, 5.4.9 e 5.5.5 do Edital do Concurso, torna público: 
 
1. Relação dos candidatos convocados, data e local para a realização da 3ª Etapa – Prova Didática 
 
1.1. A relação dos candidatos convocados para a realização da 3ª Etapa – Prova Didática e da 4ª Etapa – 
Avaliação do Curriculum Vitae, conforme previsto nos subitens 4.1.16.1, 4.1.16.2, 4.1.16.3 e 5.5.1.1, consta 
no Anexo I deste Comunicado Oficial. 
 
1.1.1. A relação dos candidatos de que trata o subitem 1.1 obedecerá à ordem crescente dos números de 
inscrição dos candidatos convocados, conforme previsto no subitem 5.4.5 do Edital nº 32/2026. 
 
1.2. Os candidatos não convocados para a 3ª Etapa – Prova Didática serão eliminados do Concurso Público, 
conforme previsto no subitem 4.1.17 do Edital nº 32/2026. 

 
2. Sorteio do ponto para a Prova Didática 

 
2.1. O ponto para a Prova Didática será sorteado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do início 
da primeira apresentação de cada dia de prova, conforme cronograma a seguir: 
 

Data de realização 
da Prova Didática 

Data do sorteio 
do Ponto 

Horário de realização do 
sorteio do ponto 

Local de realização do sorteio do ponto 

21/05/2026 20/05/2026 10 horas 
Coordenação de Seleção Acadêmica – 
COSEAC - Campus do Gragoatá, Bloco C, 
Térreo – Av. Visconde do Rio Branco, s/nº 
- São Domingos - Niterói. 

22/05/2026 21/05/2026 11 horas 

 
2.2. Só será permitida a entrada de interessados em presenciar o sorteio até às 9 horas e 30 minutos do 
dia 20/05/2026, e até às 10 horas e 30 minutos do dia 21/05/2026. 
 
2.3.  O ponto sorteado na Prova Discursiva, conforme divulgado pelo Comunicado Oficial nº 10, não fará 
parte do sorteio para a Prova Didática, conforme subitem 5.4.9.1 do Edital nº 32/2026. 

 
2.4. O ponto sorteado para o primeiro dia da Prova Didática não fará parte do sorteio para o segundo dia. 

 
2.5. O candidato tomará ciência do ponto para a realização da sua Prova Didática no momento do sorteio 
ou no mesmo dia do sorteio, a partir das 12 horas, no endereço eletrônico do Concurso. 

 
2.6. O não comparecimento ao sorteio não poderá ser alegado pelo candidato como desconhecimento do 
ponto sorteado para a realização da sua Prova Didática. 
 
3. Prova Didática 

 
3.1. A 3ª Etapa – Prova Didática será realizada exclusivamente em Niterói, nos dias 21 e 22 de maio de 
2026, no Colégio Universitário Geral Reis – Rua Alexandre Moura, 8– São Domingos – Niterói – RJ. 
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3.2. A Prova Didática deve ter duração de no mínimo de 40 (quarenta) minutos e no máximo de 50 
(cinquenta) minutos, ministrada perante uma Banca Examinadora, composta por três membros, em salas 
equipadas com quadro branco. Marcadores (pilot) e apagadores devem ser providenciados pelo próprio 
candidato. 
 
3.2.1. Caso o candidato não conclua sua aula no tempo máximo previsto, decorridos 50 (cinquenta) minutos 
de prova, a banca examinadora deverá interrompê-lo, visando a não prejudicar o cronograma, e fará o 
registro do fato na ata da Prova. 
 
3.3. O conteúdo do ponto sorteado deverá ser apresentado pelo candidato por meio de uma aula, com 
objetivos definidos, para ano/série à sua escolha. Não se trata, portanto, de uma exposição sobre o conteúdo, 
mas da simulação de uma aula com ênfase no ponto sorteado. As escolhas a esse respeito serão avaliadas 
quanto à adequação ao público a que se destina a aula simulada. 

 
3.3.1. Antes do início da Prova Didática, o candidato deverá apresentar à Banca Examinadora, em formato 
impresso, seu plano de aula em 3 (três) vias. A não apresentação, por parte do candidato, do referido plano 
de aula implicará a sua eliminação do Concurso, conforme subitem 5.4.14 do Edital nº 32/2026. 

 
3.3.2. Para a Área de Atuação/Conhecimento: Pedagogia – Anos Iniciais do Ensino Fundamental, as provas 
deverão ser elaboradas a partir do trabalho com crianças entre 6 e 11 anos de idade, do ensino fundamental 
e de uma escola pública de tempo integral, conforme previsto no Anexo I do Edital nº 32/2026. 
 
3.3.3. Para as demais Áreas de Atuação/Conhecimento, caberá ao candidato, de acordo com o tema e com 
a sua experiência e criatividade, escolher o ano de escolaridade do ensino fundamental ou do ensino médio, 
para o qual a sua apresentação será dirigida, levando em consideração a área de atuação/conhecimento a 
que concorre. 

 
3.4. Nos casos em que o ponto sorteado envolva ou possa envolver subtemas, a seleção a ser abordada 
fica a critério do candidato, que poderá escolher, dentro do conjunto de subtemas ligados ao ponto para sua 
apresentação, somente um deles ou até todos, desde que a aula seja ministrada dentro do tempo previsto 
para a Prova Didática. 

 
3.5. Aconselhamos, para maior segurança em sua apresentação, que o candidato providencie o 
equipamento necessário. Informa-se, no entanto, que será disponibilizado um data show e um laptop ou 
computador com sistema operacional Windows e aplicativo Power Point para uso do candidato, caso seja de 
seu interesse. Durante a realização da prova, o próprio candidato será o responsável pelo manuseio do 
equipamento. Quaisquer outros materiais ou equipamentos que sejam de interesse do candidato utilizar 
serão de sua inteira responsabilidade o transporte, manuseio e instalação, sem prejuízo do cronograma das 
provas estabelecido para o dia. 

 
3.6. O candidato será avaliado quanto à articulação da exposição sobre o ponto sorteado; à objetividade, 
clareza e ordenação da aula; à coerência entre o plano de aula proposto e o apresentado; à atualidade das 
informações; à adequação da linguagem; ao conhecimento do assunto; ao domínio e segurança; e à 
adequação da exposição ao tempo previsto, conforme previsto no subitem 5.4.12 do Edital nº 32/2026. 

 
3.7. É vedado ao candidato entrevistar qualquer membro da Banca Examinadora antes, durante ou após a 
sua Prova Didática, bem como permanecer na sala de aplicação no horário em que outro candidato estiver 
sendo avaliado. 

 
3.8. Os horários de apresentação da Prova Didática serão: 

a) No dia 21/05/2026: 10 horas, 11 horas, 12 horas, 14 horas, 15 horas, 16 horas e 17 horas; 
b) No dia 22/05/2026: 11 horas, 12 horas, 14 horas, 15 horas, 16 horas e 17 horas. 
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3.9. A ordem de apresentação dos candidatos, conforme horários previstos no subitem 3.8, será sorteada 
na sala onde as provas ocorrerão de acordo com a tabela a seguir: 
 

Data de realização 
da Prova Didática 

Data do sorteio da 
ordem de apresentação 

Horário de realização do 
sorteio da ordem de 

apresentação 

Horário limite para assistir 
a realização do sorteio da 
ordem de apresentação 

21/05/2026 20/05/2026 10 horas 8 horas e 30 minutos 

22/05/2026 21/05/2026 11 horas 9 horas e 30 minutos 

 
3.9.1. Os candidatos presentes serão chamados para sortear a sua ordem de apresentação de acordo com a 
convocação do Anexo I deste Comunicado Oficial. A ordem de apresentação do candidato ausente a esse 
sorteio obedecerá ao mesmo critério dos presentes. 

 
3.9.2. O não comparecimento ao sorteio da ordem de apresentação não poderá ser alegado pelo candidato 
como desconhecimento do horário de sua apresentação para a realização da sua Prova Didática. Também 
será vedada ao candidato a troca do horário de apresentação, mesmo com a aquiescência de outros 
candidatos. 
 
3.10. O candidato deverá comparecer ao local de realização da sua Prova Didática pelo menos 20 minutos 
antes do horário de início previsto para sua apresentação. 
 
3.11. A Prova Didática será filmada, conforme previsto no subitem 5.4.17 do Edital nº 32/2026. 
 
4. Entrega do Currículo 
 
4.1. O candidato deverá, após o sorteio do ponto para realização da sua Prova Didática, entregar na sala 
do sorteio, os documentos exigidos no subitem 4.2. Os candidatos também poderão entregar sua 
documentação, até às 15 horas deste mesmo dia, na COSEAC (Campus do Gragoatá - Bloco C - Térreo - Av. 
Visconde do Rio Branco, s/nº - São Domingos - Niterói). 
 
4.2. O candidato deverá apresentar, em envelope devidamente identificado, que será lacrado pelo servidor 
que o receber, na presença do candidato: 

a) Currículo Lattes atualizado; 
b) Todas as páginas do Anexo III do Edital nº 32/2026 (alterado pelo Comunicado Oficial nº 9), 
preenchidas e assinadas; 
c) Documentos comprobatórios das informações contidas no Currículo, ordenados por grupo e 
numeração de anexos. 
 

4.3. Documentos expedidos e assinados digitalmente deverão ser entregues em formato impresso, 
contendo a forma de validação da sua autenticidade. A assinatura digital é aquela realizada eletronicamente 
por meio de chaves criptográficas que garantem a autenticidade e a integridade do documento. O 
documento assinado digitalmente gera um código de verificação eletrônica (geralmente um QR Code ou link 
com chave de validação). Caso o documento não contenha nenhuma forma de validação da assinatura digital, 
não será pontuado. Também não serão pontuados documentos com assinatura física digitalizada aposta ao 
documento, sem possibilidade de verificação no momento da análise pela Banca. 

 
4.4. Documentos expedidos e assinados em formato físico deverão ser apresentados em fotocópia 
autenticada. A autenticação da fotocópia poderá ser solicitada ao servidor que receberá os documentos, 
mediante apresentação da fotocópia simples acompanhada do original, de modo a permitir o cotejamento 
entre os documentos. 
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4.5. Todos os candidatos convocados para a Etapa IV – Avaliação do Currículo deverão apresentar os 
documentos elencados nas alíneas “a” e “b” do subitem 4.2, ainda que não possuam titulação, produção 
acadêmica ou aprovação em concurso público para apresentação. O candidato que não entregar a 
documentação exigida, dentro do prazo exigido, conforme subitem 4.1, será eliminado do Concurso. 
 
4.6. Comprovação da Produção Acadêmica (Grupo II) e da Aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos para o Magistério da Educação Básica (Grupo III) na 4ª Etapa – Avaliação de Curriculum Vitae: 
 
4.6.1. Grupo II - Produção Acadêmica 

 

Publicações Documentação para comprovação 

Livros publicados ou traduzidos (didáticos ou teóricos, na 
área de atuação/conhecimento a que concorre, em área 
afim ou em Educação), cadastrados no ISBN. 

Exemplar de cada livro. 

Capítulos de livros publicados ou traduzidos (didáticos ou 
teóricos, na área de atuação/conhecimento a que 
concorre, em área afim ou em Educação), cadastrados no 
ISBN. 

Exemplar de cada livro. 

Artigos completos publicados em revistas indexadas, 
periódicos nacionais ou estrangeiros (na área de 
atuação/conhecimento a que concorre, em área afim ou 
em Educação), cadastrados no ISSN. 

Exemplar impresso de cada publicação 
que contenha o referido artigo, 
contendo a capa, a página onde consta 
o ISSN, e o próprio artigo. 

Trabalhos completos publicados em anais de eventos 
acadêmicos nacionais ou estrangeiros (na área de 
atuação/conhecimento a que concorre, em área afim ou 
em Educação), cadastrados no ISSN. 

Exemplar impresso de cada publicação 
que contenha o referido trabalho, 
contendo a capa, a página onde consta 
o ISSN, e o próprio artigo. 

Apresentação de trabalho científico em eventos 
acadêmicos na área de atuação/conhecimento a que 
concorre, cadastrados no ISSN. 

Certificado de apresentação de trabalho 
no Evento Acadêmico. 

 
4.6.2. GRUPO III - Aprovação em Concurso Público de Provas e Títulos para o Magistério da Educação Básica 
 

Participação e aprovação Documentação para comprovação 

Concurso Público de Provas e Títulos 
para para o Magistério da Educação 
Básica 

Fotocópia da publicação em Diário Oficial da aprovação 
no Concurso Público. 

 
 

5. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital do Concurso e dos Comunicados Oficiais. 
 
 

Niterói, 19 de maio de 2026. 
Coordenação de Seleção Acadêmica 
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ÁREA DE ATUAÇÃO / CONHECIMENTO: 
PEDAGOGIA – EDUCAÇÃO INFANTIL 

Data NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO 

21/05/2026 

MARIANA FIORE RAMOS 406123113 

MARIA CAROLINA NEVES LOPES 406123852 

SAMARA GUEDES DA SILVA 406124284 

AYRA BORGES PEREIRA ARAUJO 406124832 

LAIS VILELA GOMES 406125836 

ANA PAULA SARAIVA MORAIS 406125848 

ANA GOUVEA BOCCHINI 406126672 

Data NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO 

22/05/2026 

JAQUELINE REGINA DA COSTA MIGUEL 406126701 

ISABELLA DE MORAES RIBEIRO 406126713 

NATASHA PITANGUY DE ABRANTES 406128175 

ISABELE LACERDA QUEIROZ 406128723 

SAMARA CANDIDO MENEZES RODRIGUES 406129715 

DEBORA SOARES DE CARVALHO 406129844 

 
 

ÁREA DE ATUAÇÃO / CONHECIMENTO: 
PEDAGOGIA – ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Data NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO 

21/05/2026 

LUCIO CORDEIRO SERRA 415123242 

CAROLINE DE SOUZA DO NASCIMENTO 415123357 

THAYS MARCELY FRANCA DO NASCIMENTO DE ANDRADE 415126036 

BEATRIZ BATISTELA SILVA RODRIGUES 415126268 

RUTH GOMES DE OLIVEIRA 415127016 

MARIA CLARA GOMES BRAGA 415127042 

Data NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO 

22/05/2026 

FELIPE FARIAS VIZA 415127315 

PRISCILA ARTTE ROSA NASCIMENTO 415127353 

MAIRA INDIO DO BRASIL DEZERTO DA MOTTA 415128400 

ANA SARAH CARDOSO TEIXEIRA 415128711 

CAROLINA FONSECA DE OLIVEIRA 415129961 

REGINA LUCIA FERNANDES DE ALBUQUERQUE 415130087 

 
(continua)
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RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A 
3ª ETAPA – PROVA DIDÁTICA E PARA A 4ª ETAPA – AVALIAÇÃO DE CURRÍCULUM VITAE 
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ÁREA DE ATUAÇÃO / CONHECIMENTO: 
PEDAGOGIA – ESPECIALIZAÇÃO EM ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO 

Data NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO 

21/05/2026 

ANA LUCIA JORGE ALVES 418123759 

RENATA PEREIRA CHRISPINO 418124703 

NOALE DE OLIVEIRA TOJA 418124765 

FRANCISCA SAMIA XAVIER FORTUNATO 418125678 

MAIRA GOMES DE SOUZA DA ROCHA 418126115 

MAURICIO AIRES VIEIRA 418127212 

Data NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO 

22/05/2026 

ALBA VALERIA DA SILVA MACHADO VIDAL 418127705 

BARBARA APARECIDA NUNES SILVA 418129246 

MABEL FREIRE DE OLIVEIRA 418129296 

SUELLEN ROCHA DA SILVA 418129777 

RACHEL REGINA BOLGAR DOS SANTOS PIMENTEL 418129909 

 
 

ÁREA DE ATUAÇÃO / CONHECIMENTO: 
GEOGRAFIA – ANOS FINAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO MÉDIO 

Data NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO 

21/05/2026 

CAROLINA DA SILVA SANTOS 407125202 

VICTOR MIRANDA LOUZADA 407125862 

JEAN LUCAS DA SILVA BRUM 407127195 

MARCIO LUIZ GONCALVES DARROCHELLA 407127339 

THIAGO LUCAS ALVES DA SILVA 407128060 

LEONARDO BIAGE DE ANDRADE 407128228 

Data NOME DO CANDIDATO INSCRIÇÃO 

22/05/2026 

LIVIA GOULART DA SILVA 407128498 

CAROLINA COSTA PEREIRA 407128735 

RAQUEL SANTIAGO DE SOUZA 407128826 

LUCAS ZANELATTO PULLIG 407129026 

FERNANDA DE OLIVEIRA GRELLE 407129947 

 


